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RETIFICAÇÃO I 
 

ONDE SE LÊ: 

Art. 7º Para concorrer às eleições, os(as) candidatos(as) devem atender ao seguinte perfil: 

[...] 

III- Titulação mínima de Mestre, reconhecido pela  CAPES;  

 

LEIA-SE: 

Art. 7º Para concorrer às eleições, os(as) candidatos(as) devem atender ao seguinte perfil: 

[...] 

III- Titulação mínima de Especialista, reconhecido pela  CAPES;  

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 16 Somente poderã o pãrticipãr dã votãçã o servidores e discentes vinculãdos ão 

Depãrtãmento Acãde mico correspondente.  

Parágrafo único: Os discentes ãptos pãrã votãçã o deverã o estãr regulãrmente mãtriculãdos e 

nã o ser beneficiã rios dãs ãço es de extensã o dã UNIFAP. 

 

LEIA-SE: 

Art. 16 Somente poderã o pãrticipãr dã votãçã o servidores e discentes vinculãdos ão 

Depãrtãmento Acãde mico correspondente.  

Parágrafo único: Os discentes (Grãduãçã o e Po s-grãduãçã o) ãptos pãrã votãçã o deverã o estãr 

regulãrmente mãtriculãdos e nã o ser beneficiã rios dãs ãço es de extensã o dã UNIFAP. 
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ONDE SE LÊ: 

Art. 17 Nã o estã  ãpto ã exercer o voto:  

I - Servidor licenciãdo pãrã trãtãr de interesse pãrticulãr e os com licençã incentivãdã;  

II - Servidor cedido pãrã o rgã os externos;  

III - Servidor cedido pãrã desempenho de mãndãto eletivo, inclusive ãquele de clãsse;  

IV - Servidor cedido pãrã exercer cãrgo em comissã o, ou equivãlente, em o rgã o ou entidãde 

dos Poderes dã Uniã o, dos Estãdos, dos Municí pios ou do Distrito Federãl;  

V - Servidor terceirizãdo;  

VI – Docente, Te cnico-ãdministrãtivo e discente cujo nome for impugnãdo pelã Comissã o 

Eleitorãl. 

 

LEIA-SE: 

Art. 17 Nã o estã  ãpto ã exercer o voto:  

I - Servidor licenciãdo pãrã trãtãr de interesse pãrticulãr e os com licençã incentivãdã;  

II - Servidor cedido pãrã o rgã os externos;  

III - Servidor cedido pãrã desempenho de mãndãto eletivo, inclusive ãquele de clãsse;  

IV - Servidor cedido pãrã exercer cãrgo em comissã o, ou equivãlente, em o rgã o ou entidãde 

dos Poderes dã Uniã o, dos Estãdos, dos Municí pios ou do Distrito Federãl;  

V - Servidor terceirizãdo;  

VI – Docente, Te cnico-ãdministrãtivo e discente cujo nome for impugnãdo pelã Comissã o 

Eleitorãl. 

Parágrafo único: No cãso dos incisos I, II, III e IV serã o considerãdos nã o ãptos ã exercer o voto 

ãqueles docentes que estejãm sendo substituí dos por professor temporã rio. 
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